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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.lvA kF
aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

L E I : k'
. I
' l

sArt. 10 Autoriza o Executivo Municipal a contratar. temporària e
dministrativamente, 01 (um) Odontôlogo, para atuar na Secretaria Municipal de Satide e laA
çâo Social - SMSAS.

Art. 20 O prazo da contrataçâo é de até 120 (cento e vinte) dias.

Art. 30 Os requisitos para a seleçâo sâo os constantes das
Especificaçöes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Sewidores Municipais.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo à
conta da dotaçâo orçamentéria no 06.02.10.302.0005.2602.3.1.90.04.03-6200.

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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1 GABINETE oo PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
,1 junho de 2004.
1 REGISTRE-SE E puBultlUE-sE:1 
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LEl N° 4.084, DE 18 DE JUNHO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporéria e
administrativamente, um Odontélogo.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.lVA
0 Face saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporaria e
administrativamente, 01 (um) Odontélogo, para atuar na Secretaria Municipal de Sailide e
Acao Social — SMSAS.

Art. 2° 0 prazo da contratacao é de até 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3° 05 requisites para a selecao 5:30 05 constantes das
Especificacoes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicacao da presente lei correréo a
conta da dotagéo orcamentéria n° 06.02.10302000526023.1.90.04.03—6200.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
junho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

mwmfigcmfi
Secretéria-Geral.

O "DOE Orzo/10$, DOE SANGUE: SALVE VIPAS“
MONTENEGRO (WADE PAS ARTES

Rua Joéo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 — CEP: 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 649-8200 - Fax: (51) 632—4594


